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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O número de ônibus se mostra insuficiente para toda a população que utiliza a linha T120. Os ônibus se
encontram lotados em vários horários, além do horário de pico. Peço a colaboração da secretaria de trânsito e
transporte para que tal demanda seja resolvida o mais breve possível para que as pessoas que ali utilizam possam
utilizar o transporte público de forma plena. Fundamento o presente pedido de ampliação de número de ônibus na
emenda constitucional 90/15, que inclui o transporte público nos direitos sociais estabelecidos pelo art. 6º da
Constituição Federal. 
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GABINETE DO Ver. Roger Dantas

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Roger Dantas

PATRIOTA



Nome Quantidade

Ver. Roger Dantas 1

1Total


